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INICIATIVA:

\rE5íl;AS0EE3 ELMS íãOYSES E JIHACY LI. CrOI.IES

HISTÓRICO; Secláranclo de Sd:iliclade' PtíSlica a ASSO.
CIAÇAO, SÓS PAIS E AMGOS SGS EKGIPCIGi
NAIS (APAS) .
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Aos vinte, e a úat rádios do mês de nove^roro do ano'de

mil üovecentos e sessenta e ^ove , autúp o Er^ojelo de Eei

supia-cdtado e mais docnimentos q]ue se seguem
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Rsgistrâ«s©, Auíu©-s©„

Sala das Sessões,

(Rubrioa do

Art, 12 - Fica. declarado como de Utilidade Paolica o. ASoOGlAQS) DOS
PAI3 E AIUG-OS DOS EPTCEPCIOM S (ÂPAS), com sede nesta cidade,

1

Art, 22 _ "^sta lei eatrará era vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Sala das "'essoes, 2^1- de novembro de 1969,-

-JÜSTIFIGâTIvã-

Ã Aisoociaçao dos Pais e An.igos dos 3--cepGÍQnsns fundada

em 28 de agosto de 1969? nc, cidade de Oaolioeiro de Itsiperiirim, está /
registrada no Gartorio do degistro Uivil sob o n^ 27^+, Livro I, folhas
210 V,, A refeiád,a Associação não tem finalidade "lucrativa, raas sim /

proraover o bem estar dos excepcionais de nossa cidade, bem como os sur

dos.
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Lei,

rrsperamos que os colegas aprovem o referido Pro^leto de

Gala das ^essões, 2'i de novem.bro de I969.-
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Art» i® • déelamdò õcanô áo títilidad# Páblrtôa a 4SS0GIAQID (ÍD S
PAÍS E AMIGOS DOS mmmoms ne^ta èâdad^*

Art* 2® - ̂ista iôi èn.trã3?a em vigos? na data dõ :^a pnbltQaçfloi 3?.ev0ga-
ílas as disposições em Góntòlrio^

■á

üSala das essões j; 2^ de nçrerèiabíó de Í969v

ü S T 1 F i O Á $ 1 ? A ^

A Aseooiáçio dos Pais é Amigos dos E:rc0pc3ièiiais iftmdãdâ
©Dl èS 4© agosto d© 1949í! íia oidade dá CadiOeii»© dé Itapésdjíimir ésta /
íegist2?ada no Oasto^io dó- Hegist3?0 ®lvil sob o n® 27^| Ifivro tf. foíhias

4 refoMda AssoeiaçSo jt^o teá finalidade Itaoratímj mas ólsi /.
pa?c33GV©^ o beai estax* dos - .©:saepoÍQna±s ■ d© nossa oidadãij, bem ãóao os s13'í?-

. V

FsperaEiios me õs ©oiegas aprovem o referiáò Projeto de

O
Sala das SsssEés^, sV de novembro ãa 1569i,-.
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tójf M Q^íúmaâf^ èê mmm»' Pírnm, a âWeZAÇB 0S .
, mis i AMsm)0 Bds -m^mmâ a (âmili;»:8#ô-.ja^3ta #iâad0*

tiHs#, »■ mts7as?i aa 'v^go^' m 4ata â©- pàfcill^QEóji, 2?©v©ga.
as: 'pi ■©ij2ítei»i0:^

Sala ^ãsa30s.j. ãíí' â© ^jwfâfes?© 4©

a?' ü a £ 11? 2 0 A f i ? â

A Âs0ã4ÍG^44! '4õi' i^ãls 4 A^igog <ioa Bsísfpallmls tedaâã
©a 20' '4©- agofifíS' 4© Síialífe® v-soa©©!!?©' 4© «k'ssp0^l3ílEi|.. ^
j?©gÍ3t^a4á m 0aS^t42?Í0' cia Bogistlfó' 04141 satf q 0 è7^|. tf .falha©-
2|0 Á wét^Sãâa Aciíoaiüçta tas fíí^idadó l5^arát4raf saa ètm /

a "to ©sta:^ ãê0 mmpúiomàÊ üb nosaa aidad©^-, Isaa '04 áusp*
df©#.
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Sala das sessõ
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243/69

1 (Projeto de IDei)

Cacho0i?o de ItapemiriSf 25 de novemteo de 1969<

Senlxor Prefeito»

1

4-

Tenlio a (loora de passar às aaos de Vosea Sxoelêr:-.
cia, para os fins de sançao legal, o irogeto de lei 71/69, de /
autoria dos Vereadores Jíiias Moysés © Juracj ÍSagaliiaos Gromes,, aprjD

vado por iinanimidade do plenário em sessão ordinária realiaada on-

tem,

Aproveito o' ensebo' pa3?a apresentar-lhe as mais

Atenciosas SapidaçSea,

OLÜVIS DB BARROS

Presidente da Câmara

Ao Ssmo» Senhor

Helo Vola Borelli

BDé prefeito Mtinicipal

Caohoeiro de Itapemirim

NESSA eiBABB
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3)íü M B« 71/69

O l^esidente da .Óaissara ífeinicipal
de Oachoeiro de Itagemlrim, i^^an
do de B*ass etribuigoes legais t 7
Eaçe saber que a Caaiara decretou
á seguinte Xíels

irt» 1* • Sica declarada coiao de Utilidade ]?iiblica a ASSOOlÁÇáO /
I>OS PAIS J3 AMIGOS DOS iXCEgOIONAIS (APAB)^ com sede nee
ta cidade»

Art* 2fl - Esta lei entrará em vigor na data de publieaçSo, rje
vogadas as diaposiçÚes em coatrário#

Sala das, Sessões ̂ 25 de novembro de 1969»-

cioyis m BâfiEos

Presidente da Caamira
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